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PORTARIA N'^O-,1 Á I2O !1
DE íJ or YrvrilãÇ- DEÃtl-.

Designa servklores pa?a uercerem as funções de
Gestor e Fhcal .la Ata de Registro de Preços, para
atuarcm na Ata de Regisao de Preço metcionada,
no ãmbito do Fundo Municipal de Saúde de
ItabaianhhatSE.

O Prefeito Municipal de Itabaianiú4 no uso de suas alribuições legais e nos temros da Lei Orgânica do
Município, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 (Lei de Licitações),
jrmtamente com as disposições da Resolução n' 296, de I I de agosto de 2016, do Tíbunal de Contas do
Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e aÍt. 67, e seus
panígrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados atavés
de um representante da Administração;

CONSIDERANDí) que os órgãos públicos devem manteÍ gestoÍ e Íiscal, formalmente designados, durante
toda a ügência dos conhatos celebrados pela entidade;

CONSIDERÁNDO, tambéÍn, que as principais atribuições dos Gestores de ContÍatos são:

I - Gerenciar a parte adminisaativa da execução contatual, no intuito de que o conúato transcorra de forma
regular;

II - Indicar, quando houveq a necessidade de nova licitação para a continüdade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da iárea interessadq paÍa que esta promova a elaboração de novo
Projeto Brásico ou Termo de Referênci4 com a antecedência minima necessária à realização da nova
contrataÉo;

IV - Conferencia do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas gaÍantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contÍatual, consütar, ern ternpo hrl,bi! sobre o
inteÍess€ na prorrogagão da mesrna e, em havendo, promover a Íespectiva prorrogação;

Vl - Manifestal-se sobre quaisquer solicitações da contratad4 ern especial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, ern prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acrésc
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover âs respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Cornpetente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações dâ
fiscalização connatual, â abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme preüsto no contrato e Íealizar esse processo;

IX - PrestâÍ esclarecimentos e apresentaÍ soluções técnicas a seu cergo para ocorrências que surgirem
durante a execugão do contrato e propor medidas que melhorem a execuçâo do mesmo. 
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| ' Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações confiatuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestaÍ as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Infonnar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - RegistraÍ todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execuçâo do contrato
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessilrios;

vII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Secretari4 conüato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos,
previstas no art. 6o da Resolução no 296/ 2016 - TCE/SE;

RESOLVE:

ArÚ. lo - Designm, para afuaÍ como Gestor e Fiscal de Conüato, exercendo todas as atribuigões aos mesmos
inerentes e designadas ern Legislação pertinente e nesta Portari4 no âmbito do Fundo Municipal de Saúde
de Itabaianinha, os servidores abaixo especificados, nas respectivas fimçôes:

I - VANIELE sIMÔEs DoS sANTOs -o52.s2g.tsí80 - Gestora da ARp - Titular;

II - TIIAIS Dos sANTos FONSECA - 04s.980.6ss-67 - Fiscal da ARp - Titular.

Parágrafo único' Nas ausências e impedimentos dos titulares, Íicarn designados como substitutos:

I - rAGo JosE DE sousÂ sANTos -o49.722.67s-s9 - Gestor da ARp - suplente;

il - RAFAELA TRINDADE DOS SANTOS- 051.578.065-07 - Fiscal da ARP - Suplente.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito da Ata de Registro de preços n 22t2024decorrente
do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n 2St2023.
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares :

Pça : Floriano Peixoto, no 27 - Ccnto - Itabaimiúa - Sergipe - Ccp: 49.290{100
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CONTRATADO oBJETO DA ATA DE RI,GISTRO DE PREÇO
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E

PRODUTOS
HOSPTTALARES

LTDA

CNPJ:
32.364.822t000148

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA E EVENTUAL DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITABAIANINHA/FIJN DO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ITABAIANINHA.

t5t02/2024
A

t5/0212025

Art 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Arü 40 - Esta Portaria enüa em vigor nesta data e terá validade durante toda a ügência contratual,
considerando-se, inclusive, suas evenfuais prorrogações, acaso existentes.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/snlÍ-or-\í:az.uaaD E 20 ;ZL.

DANILO ALVES DE CAR
Prefeito Municipal

\f"-&- sh^rrÀ da s""íg.r
VANIELE SIMOES DOS SANTOS

]?-7ú.-4.ç-.A+ tÁ
IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS

lld"Av{"=€o-fr^
THAIS DOS SANTOS F'ONSECA

Fiscal da ARP - Titular

ALICIA LIMA FONSECA
Gestora do f,'undo Municipal de Saúde de ltabaianinha

Gestora da ARP - Titular
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Gestor da ARP - Suplente
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ELA TRINDADE DOS SANTOS
Fiscal da ARP - Suplente
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